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Prefeitura Municipal de Araguaiana
Lei Municipal nº 450/07                Araguaiana, 08 de agosto de 2007.

“Autoriza o Município de Araguaiana a participar do Consórcio
Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental “Pontal
do Araguaia”, protocolo de intenções que entre sim celebram, os Municípios
de Araguaiana, Barra do Garças, General Carneiro, Nova Xavantina, Novo
São Joaquim, Pontal do Araguaia  e Torixoréu,, visando a implantação do
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental
“Pontal do Araguaia” e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Araguaiana/MT, Sr. NELSO MARQUES
FILHO, no uso das atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Araguaiana aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a
participação do Município de Araguaiana/MT no Consórcio Intermunicipal de
Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental “Pontal do Araguaia”, Protocolo
de Intenções, assinado em 11 de junho de 2007 e publicado no JORNAL
OFICIAL DOS MUNICÍPÍOS Número 266 do dia 12 de junho de 2007, conforme
texto anexo, firmado entre municípios de Araguaiana, Barra do Garças,
General Carneiro, Nova Xavantina, Novo São Joaquim, Pontal do
Araguaia e Torixoréu, com a finalidade de instituir o Consórcio Intermunicipal
de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental “Pontal do Araguaia”, sob
a forma de associação pública, com personalidade jurídica de direito público.

Art. 2º - Os entes Consorciados poderão ceder servidores públicos
na forma e condições de cada.

Art. 3º - O estatuto do Consórcio disporá sobre a organização e o
funcionamento de cada um de seus órgãos constitutivos.

Art. 4º - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei,
destinando recursos financeiros necessários para o cumprimento do
contrato de rateio do Consócio Intermunicipal de Desenvolvimento
Econômico, Social e Ambiental “Pontal do Araguaia”, cujo valor deverá ser
consignado na Lei Orçamentária Anual, em conformidade com o disposto
no art. 8º., da Lei nº 11.107/205 e Decreto nº 6.017/2007.

§ 1º - O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro
e seu prazo de vigência não era superior ao das dotações que o suportam.

§ 2º - É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de rateio
para o atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou
operações de crédito.

§ 3º - Os entes Consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o
Consorcio Público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das
obrigações previstas no contrato de rateio.

§ 4 º - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei
Complementar nº 101/00, o Consorcio Público deve fornecer as informações
necessárias para quem sejam consolidadas, nas contas dos entes
Consorciados, todas as despesas realizadas com os  recursos entregues
em virtude de contrato de rateio, de forma que possam se contabilizados
nas contas de cada ente Consorciado na conformidade com os elementos
econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

§ 5º - Poderá ser excluído do Consorcio Público, após prévia
suspensão, ente Consorciado que não consignar, em nas suas Leis
Orçamentárias futuras ou em créditos adicionais, as dotações suficientes
para suportar as despesas assumidas poe meio de contrato de rateio.

Art. 5º  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

I – abrir crédito especial, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) no
orçamento atual, para atender despesas iniciais decorrentes da execução
da presente Lei;

II – suplementar, se necessário, o valor referido de que trata o inciso
anterior, devendo consigna-lo nos orçamentos futuros e em dotações
próprias para esta finalidade.

Art. 6º  - A retirada do ente Consorciado do Consorcio Público dependerá
de ato formal de seu representante na assembléia geral, na forma previamente
disciplinada no Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal de
Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental “Pontal do Araguaia”.

Parágrafo único – Os bens destinados ao Consorcio Público pelo
Consorciado que se retira somente serão revestidos ou retrocedidos no
caso de expressa previsão no contrato de consórcio público ou no
instrumento de transferência ou alienação.

Art. 7º - A alteração ou extinção do Consórcio Público dependerá de
instrumento aprovado pela assembléia geral, ratificado mediante lei por
todos os entes Consorciados.

Art. 8º - Aplica-se ao Consorcio Público o disposto na Constituição
Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017/2007, de 17 de
janeiro de 2007.

Art. 9º -  Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Lei
Municipal nº  437/06 de 06/12/2006

Art. 10º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito aos 08 dias do mês de agosto de 2007.

___________________________
NELSO MARQUES FILHO

Prefeito Municipal de Araguaiana/MT
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Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DOS CONTRATOS 036/2007 e 037/2007

Objeto:Aquisição de Medicamentos para uso Intero da Secretaria
Municipal de Saúde
Onde Lê: Data: 10/08/2007
Leia-se:  Data: 06/08/2007

EXTRATO DE CONTRATO Nº.:038/2007.
Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT e Sulmedi- Comércio
de Produto Hospitalares Ltda
Objeto aquisição de Medicamento para o uso interno do  Hospital Municipal,
pertencente a este Município de Barra do Bugres-MT., -
Valor R$  38.530,00(trinta e oito mil e quinhentos e trinta reais)  -
Licitação: Pregão Presencial  Nº.:019/2007
Data: 10/08/2007-
Prazo: 06 (seis) meses –
Dot. Orç.: 09.00200.10.302.6080.2058- 3.3.90.30.36.00

EXTRATO DE CONTRATO Nº.:039/2007.
Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT e Dental Centro Oeste Ltda
Objeto aquisição de Medicamento para o uso interno do  Hospital Municipal,
pertencente a este Município de Barra do Bugres-MT., -
Valor R$ 89.348,80 (oitenta e nove mil trezentos  e quarenta e oito reais
e oitenta centavos)   -
Licitação: Pregão Presencial  Nº.:019/2007
Data: 10/08/2007-
Prazo: 06 (seis) meses –
Dot. Orç.: 09.00200.10.302.6080.2058- 3.3.90.30.36.00

EXTRATO DE CONTRATO Nº.:040/2007.
Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT e Stock Diagnósticos Ltda
 Objeto aquisição de Medicamento para o uso interno do  Hospital Municipal,
pertencente a este Município de Barra do Bugres-MT., -
 Valor R$ 59.761,49 (cinqüenta e nove mil, setecentos e sessenta e um
reais e quarenta e nove centavos)   -
Licitação: Pregão Presencial  Nº.:019/2007
Data: 10/08/2007-
Prazo: 06 (seis) meses –
 Dot. Orç.: 09.00200.10.302.6080.2058- 3.3.90.30.36.00

EXTRATO DE CONTRATO Nº.:041/2007.
Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT e Bio_Lógica Comércio
De Produtos Hospitalares Ltda
Objeto aquisição de Medicamento para o uso interno do  Hospital Municipal,
pertencente a este Município de Barra do Bugres-MT., - R$ 54.890,00
(cinqüenta e quatro mil e oitocentos e noventa reais) e um reais e quarenta
e nove centavos)   -
Licitação: Pregão Presencial  Nº.:019/2007
Data: 10/08/2007-
Prazo: 06 (seis) meses –
Dot. Orç.: 09.00200.10.302.6080.2058- 3.3.90.30.36.00

EXTRATO DE CONTRATO Nº.:042/2007.
Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT e Mayko Med –
Materiais Médico Hospitalares
Objeto aquisição de Medicamento para o uso interno do  Hospital Municipal,
pertencente a este Município de Barra do Bugres-MT., - R$ 94.750,00
(noventa e quatro mil e setecentos e cinqüenta reais)  e um reais e
quarenta e nove centavos)   -
Licitação: Pregão Presencial  Nº.:019/2007
Data: 10/08/2007-
Prazo: 06 (seis) meses –
Dot. Orç.: 09.00200.10.302.6080.2058- 3.3.90.30.36.00

EXTRATO DE CONTRATO Nº.:043/2007.
Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT e  Dimaster Com De
Prod Hosp Ltda
Objeto aquisição de Medicamento para o uso interno do  Hospital Municipal,
pertencente a este Município de Barra do Bugres-MT., - R$ 26.880,00
(vinte e seis mil e oitocentos e oitenta reais)  -
Licitação: Pregão Presencial  Nº.:019/2007
Data: 10/08/2007-
Prazo: 06 (seis) meses –
Dot. Orç.: 09.00200.10.302.6080.2058- 3.3.90.30.36.00

EXTRATO DE CONTRATO Nº.:044/2007.
Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT e  Discom Comercio
De Materiais E Medicamentos Ltda
Objeto aquisição de Medicamento para o uso interno do  Hospital Municipal,
pertencente a este Município de Barra do Bugres-MT ., - R$
84.700,00(oitenta e quatro mil, setecentos reais)   -

Licitação: Pregão Presencial  Nº.:019/2007
Data: 10/08/2007-
Prazo: 06 (seis) meses –
Dot. Orç.: 09.00200.10.302.6080.2058- 3.3.90.30.36.00

RESULTADO  DE  LICITAÇÃO
(CONVITE  Nº.: 015/2.007)

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso,
Torna Público para o conhecimento dos Interessados o Resultado do
Procedimento Licitatório na Modalidade Convite  Nº.: 015/2. 007, para
Execução de Obras de Ampliação em Alvenaria de um Posto de Saúde na
Aldeia Umutina e Reforma de um Posto de Saúde em Currupira , neste
município de Barra do Bugres-MT.

EMPRESA VENCEDORA:  “Talismã Construtora Ltda
VALOR: R$=32.997,45 (trinta e dois mil novecentos e noventa e

sete reais e quarenta e cinco centavos)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: EMPREITADA GLOBAL
.A Homologação do Excelentíssimo Prefeito Municipal foi realizada

em 03 de agosto 2007.

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº026/2007

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0731/2007

Setor Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES-MT.
SECRETARIA MUNICIPAL Infra- Estrutura e Serviços Públicos.

Fundamento Legal: (Regido pela Lei n.º 10.520, de 17 de Julho de
2002, Decreto Municipal Nº. 04/GP/2007, de 28 de fevereiro de 2007, e
subsidiariamente pela Lei n.º 8.666 de 21/06/93 e suas alterações posteriores.

Tipo: Menor Preço, por lote.

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA
MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ESPECIFICADOS
no ANEXO I deste edital.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇOS

Dia: 22 de Agosto de 2007.
Hora: até 08:30 horas - entrega dos envelopes
09:00 horas - Início da Sessão - Abertura dos envelopes
Local: Sala de Pregões da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT.
Praça Ângelo Masson, Nº. 1000, Centro, Barra do Bugres - MT.

1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 PROCESSO Nº. 0731/2007
1.2 Dotações Orçamentárias, Pagamento, Prazo de Contrato,

Condições Gerais, e outras informações pertinentes, vide TERMO DE
REFERÊNCIA – ANEXO I deste edital.

1.3 O edital completo poderá ser obtido por meio do endereço eletrônico:
www.barradobugres.mt.gov.br, ou através do departamento de Licitações
desta prefeitura, no horário de funcionamento de 07:00 às 13:00 horas.

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº027/2007.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 761/2007

Setor Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES-MT.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Fundamento Legal: Regido pela Lei n.º 10.520, de 17 de Julho de
2002, Decreto Municipal Nº. 04/GP/2007, de 28 de fevereiro de 2007, e
subsidiariamente pela Lei n.º 8.666 de 21/06/93 e suas alterações posteriores.

Tipo: Menor Preço, por lote.

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MEDICAMENTOS
PARA O HOSPITAL MUNICIPAL ROOSEVELTH FIGUEIREDO LIRA –
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE BARRA DO
BUGRES – MT, especificados no ANEXO I do edital.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇOS

Dia: 23 de agosto de 2007.
Hora: Às 08:30 horas - entrega dos envelopes.
Às 09:00 horas - Início da Sessão - Abertura dos envelopes.
Local: Sala de Pregões da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT.
Praça Ângelo Masson, Nº.1000, Centro, Barra do Bugres - MT.
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Prefeitura Municipal de Campinápolis

1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 PROCESSO Nº. 761/2007.
1.2 Dotações Orçamentária, Pagamento, Prazo de Contrato, Condições

Gerais, e outras informações pertinentes, vide TERMO DE REFERÊNCIA –
ANEXO I do edital.

1.3 O edital completo poderá ser obtido por meio do endereço
eletrônico: www.barradobugres.mt.gov.br, ou através do departamento
de Licitações desta prefeitura, pelo telefone: 65 3361-2771, no horário de
funcionamento de 07:00 às 13:00 horas.

Prefeitura Municipal de Castanheira



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 4              JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS      Sexta-Feira, 10 de Agosto de 2007

Prefeitura Municipal de Comodoro
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2007

O Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através da

Pregoeira Maria Aparecida Cavalcanti da Silva, torna público aos

interessados que realizará licitação na modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL – EDITAL n° 005/2007, tendo como objeto: Aquisição de

Materiais para Construção parcial da Praça Municipal, cuja abertura

ocorrerá às 14:00 horas do dia 22/08/2007, na sede da Prefeitura

Municipal, situada à Rua Espírito Santo nº 3.169 – Centro – CEP:

78.310-000 - Comodoro – MT. O Edital completo encontra-se à

disposição dos interessados na sala de Lici tações. Qualquer

informação poderá ser obtida pelo telefone (0xx65) 3283-2404 com a

Pregoeira/Equipe de Apoio das 13:30 às 17:30 horas.

 Comodoro – MT, 10 de agosto de 2007.

 Maria Aparecida Cavalcanti da Silva

Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2007

O Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através da
Pregoeira Maria Aparecida Cavalcanti da Silva, torna público aos
interessados que realizará licitação na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL – EDITAL n° 006/2007, tendo como objeto: Aquisição de
passagens terrestres, cuja abertura ocorrerá às 14:00 horas do dia
23/08/2007, na sede da Prefeitura Municipal, situada à Rua Espírito
Santo nº 3.169 – Centro – CEP: 78.310-000 - Comodoro – MT. O Edital
completo encontra-se à disposição dos interessados na sala de
Licitações. Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone
(0xx65) 3283-2404 com a Pregoeira/Equipe de Apoio das 13:30 às
17:30 horas. Comodoro – MT, 10 de agosto de 2007.

Maria Aparecida Cavalcanti da Silva
Pregoeira

CONTRATO Nº: 130/2007
DATA: 30 de julho de 2007.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: CONSTRUTORA CAMPESATTO LTDA

OBJETO: Execução de Obra para Construção de Centro de Eventos,
Conforme Projeto Básico, Memorial Descritivo, Orçamento
Estimado em Planilha de Quantitativos e Custos Unitários.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.01.1.102.4.4.90.51

Prefeitura Municipal de Cotriguaçu
LEI N° 508/2007

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e
execução da lei orçamentária para o exercício financeiro do ano 2008, e
dá outras providências.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA, Prefeito Municipal de Cotriguaçu,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada
a seguinte Lei:

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art.
165, §2° da Constituição, art. 103, inc. II, §2° da Lei Orgânica e na Lei
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias
do Município de Cotriguaçu (MT), relativas ao exercício financeiro de
2008, compreendendo:

I – as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do Município,
sua estrutura e organização, e de suas eventuais alterações;
II – as prioridades e metas da administração pública municipal;
III – as disposições sobre alterações na legislação tributária doMunicípio;

IV – as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;e,
V – as disposições gerais.

Parágrafo Único – integram a presente Lei as metas e riscos fiscais,
as prioridades e metas da administração pública municipal, e outros
demonstrativos, constantes dos Anexos respectivos.

CAPITULO II

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

Seção I

Das Diretrizes Gerais

Art. 2º - A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes
Legislativo, Executivo, seus fundos e entidades da administração direta e indireta,
assim como as empresas públicas dependentes, nos termos da Lei Complementar
nº 101, de 2000, observando-se os seguintes objetivos principais:

I – combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social;
II – municipalização integral do ensino fundamental, da primeira à quarta série;
III – dar apoio aos estudantes carentes, de prosseguirem seus estudos
no ensino médio e superior;
IV – promover o desenvolvimento do Município e o crescimento econômico;
V – reestruturação e reorganização dos serviços administrativos,
buscando maior eficiência de trabalho e de arrecadação;
VI – assistência à criança e ao adolescente;
VII – melhoria da infra-estrutura urbana;
VIII – oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial à população
carente, através do Sistema Único de Saúde.

Parágrafo Único – A inclusão das empresas públicas dependentes nos
orçamentos fiscal e da seguridade social obedecerá às disposições da Portaria
nº 589, de 27 de dezembro de 2001, da Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 3º - O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado em conformidade
com as diretrizes fixadas nesta Lei, com o artigo 165, §§ 5º, 6º, 7º e 8º, da
Constituição Federal, com a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, assim
como em conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

§ 1º - A Lei Orçamentária Anual compreenderá:
I – o orçamento fiscal;
II – o orçamento de investimento das empresas;
III – o orçamento da seguridade social.

 § 2º - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a
receita em anexo próprio e de acordo com a classificação constante do Anexo
I – Natureza da Receita – da Portaria Interministerial nº 163, de 2001, do
Ministério da Fazenda e do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 3º - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a
despesa com relação à sua natureza, no mínimo por categoria econômica,
grupo de natureza da despesa e modalidade de aplicação, de acordo com
o que dispõe o artigo 6º da Portaria Interministerial nº 163, de 2001, do
Ministério da Fazenda e do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 4º - Caso o projeto de lei do orçamento seja elaborado por sistema
de processamento de dados, deverá o Poder Executivo disponibilizar
acesso aos dados do programa respectivo aos técnicos do Poder
Legislativo para que estes possam processar eventuais alterações
ocasionadas pela apresentação de emendas e devidamente aprovadas.

Seção II
Das Diretrizes Específicas

Art. 4º - A proposta orçamentária para o exercício financeiro de
2008, obedecerá as seguintes disposições:

I – cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus
objetivos, sob a forma de atividades e projetos, especificando os
respectivos valores e metas;
II – cada projeto constará somente de uma unidade orçamentária e de um
programa;
III – as atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão
observar o mesmo código, independentemente da unidade  orçamentária;
IV – a alocação dos recursos na Lei Orçamentária será efetuada de
modo a possibilitar o controle de custos das ações e a avaliação dos
resultados dos programas de governo;
V – na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do presente
exercício e o incremento da arrecadação decorrente das modificações
na legislação tributária;
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VI – as receitas e despesas serão orçadas segundo os preços vigentes
em setembro de 2007;
VII – somente poderá incluir novos projetos, desde que devidamente
atendidos aqueles em andamento, bem como após contempladas as
despesas de conservação com o patrimônio público;
VIII – os recursos legalmente vinculados a finalidade específica deverão
ser utilizados exclusivamente para o atendimento do objeto de sua
vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Parágrafo único – Os projetos a serem incluídos na lei orçamentária
anual poderão conter previsão de execução por etapas, devidamente
definidas nos respectivos cronogramas físico-financeiros.

Art. 5º - Para atendimento do disposto nos artigos anteriores, as
unidades orçamentárias dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como
das entidades da administração indireta, encaminharão ao Departamento
de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura suas propostas parciais até o
dia 30 de setembro de 2007;

Parágrafo único – As unidades orçamentárias projetarão suas
despesas correntes até o limite fixado para o ano em curso, consideradas
as suplementações, ressalvados os casos de aumento ou diminuição dos
serviços a serem prestados;

Art. 6º - A Lei Orçamentária Anual não poderá prever como receitas
de operações de crédito montante que seja superior as despesas de
capital, excluídas aquelas por antecipação de receita orçamentária.

Art. 7º - A Lei Orçamentária Anual deverá conter reserva de
contingência  para atendimento de passivos contingentes e outros riscos
e eventos fiscais imprevistos.

Parágrafo primeiro – A reserva de contingência corresponderá aos
valores apurados a partir da situação financeira do mês de setembro do
corrente exercício, projetados até o seu final, observando-se o limite de
2% da receita corrente líquida.

Parágrafo segundo – Não será considerada para os efeitos do
percentual de que trato o parágrafo anterior, a reserva à conta de receitas
vinculadas e diretamente arrecadadas dos fundos e das entidades da
administração indireta, cuja utilização fica autorizada até o limite previsto
na Lei Orçamentária.

Parágrafo terceiro – A reserva de contingência, como fonte de
recursos para a abertura de créditos adicionais para eventos fiscais
imprevistos que não estejam contemplados no anexo de riscos fiscais,
somente poderá ser uti l izada com valores que ultrapassem,
concomitantemente:

I - à previsão do Anexo de riscos fiscais; e
II – o déficit financeiro apurado em balanço de recursos livres do

exercício anterior.

Parágrafo quarto – No mês de dezembro de 2008, a reserva de
contingência prevista poderá ser utilizada como fonte de recursos para a
abertura de créditos adicionais, desde que observado o inciso II, do
parágrafo anterior.

Art. 8º - A concessão de subvenções sociais, auxílios e contribuições
a instituições privadas, que prestem serviços nas áreas de saúde,
assistência social e educação, dependerá de autorização legislativa e
será calculada com base em unidade de serviços prestados ou postos à
disposição dos interessados, obedecidos os padrões mínimos de eficiência
previamente fixados pelo Poder Executivo.

§ 1º - As subvenções sociais serão concedidas a instituições privadas
sem fins lucrativos que tenham atendimento direto ao público, de forma gratuita.

§ 2º - A concessão de auxílios estarão subordinadas às razões de
interesse público e obedecerão às seguintes condições:

I – destinar-se-ão, exclusivamente, às entidades sem fins lucrativos;
II – destinar-se-ão à ampliação, aquisição de equipamentos e de

material permanente e instalações.

§ 3º - A destinação de recursos para entidades privadas, a título de
contribuições, terá por base, exclusivamente, em unidades de serviços prestados.

Art. 9º - O custeio pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de
competência dos Estados, do Distrito Federal e da União, somente poderão
ser realizados:
I – casos se refiram a ações de competência comum dos referidos entes
da Federação, previstas no art. 23 da Constituição Federal;

II – se houver expressa autorização em lei específica, detalhando o seu objeto;

III – sejam objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste ou
instrumento congênere.

Seção III

Das Execução do Orçamento

Art. 10º - Até trinta dias após a aprovação do orçamento, o Poder
Executivo deverá estabelecer a programação financeira e o cronograma
de execução mensal de desembolso.

§ 1º - As receitas, conforme as previsões respectivas, serão
programadas em metas de arrecadações bimestrais, enquanto que os
desembolsos financeiros deverão ser fixados em metas mensais.

§ 2º - A programação financeira e o cronograma de desembolso de
que tratam este artigo poderão ser revistos no decorrer do exercício
financeiro a que se referirem, conforme os resultados apurados em função
de sua execução.

Art. 11º - Caso ocorra frustração das metas de arrecadação da
receita, comprometendo o equilíbrio entre a receita e a despesa ou mesmo
as metas de resultados, será fixada a limitação de empenho e da
movimentação financeira.

§ 1º A limitação de que trata este artigo será fixada de forma
proporcional à participação dos Poderes Legislativo e Executivo no total
das dotações orçamentárias constantes da Lei Orçamentária de 2008 e
de seus créditos adicionais.

§ 2º - A limitação terá como base percentual de redução proporcional
ao déficit de arrecadação e será determinada por unidades orçamentárias.

§ 3º - A limitação de empenho e da movimentação financeira será
determinada pelos Chefes do Poder Legislativo e Executivo, dando-se,
respectivamente, por ato da mesa e por decreto.

§ 4º - Excluem-se da limitação de que trata este artigo as despesas
que constituem obrigação constitucional e legal de execução.

Art. 12º - O Poder Legislativo, por ato da mesa, deverá estabelecer
até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2008, o cronograma
anual de desembolso mensal para pagamento de suas despesas.

Parágrafo único – O cronograma de que trata este artigo contemplará
as despesas correntes e de capital, levando-se em conta os dispêndios
mensais para o alcance dos objetivos de seus programas.

Art. 13º - Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais que acarretem
aumento da despesa, considera-se despesa irrelevante, aquela cujo valor
não ultrapasse, para bens ou serviços, os limites dos incisos I e II do art.
24, da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

Art. 14º - Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo
ou benefício tributário que importem em renuncia de receita deverão
obedecer às disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, devendo estar acompanhados do demonstrativo do impacto
orçamentário-financeiro a que se refere o seu artigo 14.

Parágrafo único – Excluem-se os atos relativos ao cancelamento de
créditos cujos montantes sejam inferiores aos dos respectivos custos
de cobrança, bem como eventuais descontos para pagamento

CAPITULO III

DAS PRIORIDADES E METAS

Art. 15º - As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2008
são as especificadas no Anexo de Prioridades e Metas, que foi
apresentado junto ao PPA 2006 a 2009, as quais terão precedência na
alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2008 e na sua execução.

Parágrafo primeiro – Acompanha esta Lei o demonstrativo das ações
relativas a despesas obrigatórias de caráter continuado de ordem legal ou
constitucional, nos termos do art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Parágrafo segundo – A compensação de que trata o art. 17, § 2o, da
Lei Complementar no 101, de 2000, quando da criação ou aumento de
despesas obrigatórias de caráter continuado, no âmbito dos Poderes
Executivo e Legislativo, poderá ser realizada a partir do aproveitamento
da respectiva margem de expansão.
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Parágrafo terceiro – Cada Poder manterá controle sobre os valores já
aproveitados da margem de expansão desde a edição da LC nº 101/2000.

CAPITULO IV

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 16º - O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal
projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária,
especialmente sobre:

I – revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir
distorções;
II – revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse público
e a justiça fiscal;
III – revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos
dos serviços prestados e ao exercício do poder de polícia do Município;
IV – atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos
movimentos de valorização do mercado imobiliário;
V – aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução
fiscal e arrecadação de tributos.

CAPITULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A PESSOAL E ENCARGOS

Art. 17º - O Poder Executivo poderá encaminhar projeto de lei visando
revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de carreira e
salários, incluindo:

I – a concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração de
servidores;
II – a criação e a extinção de empregos públicos, bem como a criação e
alteração de estrutura de carreira;
III – o provimento de empregos e contratações emergenciais estritamente
necessárias, respeitada a legislação municipal vigente;

Parágrafo único – As alterações autorizadas neste artigo dependerão
da existência de prévia dotação orçamentária suficiente para atender as
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos delas decorrentes.

Art. 18º - O total da despesa com pessoal dos Poderes Executivo e
Legislativo no mês, somada com a dos onze meses imediatamente
anteriores, apuradas ao final de cada quadrimestre, não poderá exceder
o limite máximo de 60% (sessenta por cento), assim dividido:

I – 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;
II – 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.
Parágrafo primeiro – Na verificação do atendimento dos limites

definidos neste artigo não será computadas as despesas:
I – de indenização por demissão de servidores ou empregados;
II – relativas a incentivos à demissão voluntária;
III – decorrentes de decisão judicial e da competência de período

anterior de que trata o “caput” deste artigo;
IV – com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico,

custeadas com recursos provenientes:
a) da arrecadação de contribuições dos segurados;
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da

Constituição Federal;
c) das demais receitas diretamente arrecadadas pelo fundo vinculado

à previdência municipal.
V – decorrentes de pagamentos de sessões extraordinárias realizadas

pelo Poder Legislativo durante o período de recesso parlamentar.
Parágrafo segundo –  Respeitado o limite de despesas fixado no

“caput”, também poderão ser contratadas a realização de horas extras
para a execução de obras e continuidade de prestação de serviços
inadiáveis nas áreas de saúde, educação, segurança e limpeza públicas,
conservação e manutenção de próprios municipais e demais ações
necessárias ao atendimento da coletividade.

Parágrafo terceiro - Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que
trata o art. 22, V,  da Lei Complementar n° 101, a manutenção  de horas extras
somente poderá ocorrer nos casos  de calamidade pública, na execução  de
programas emergências de saúde pública ou em situação de extrema  gravidade
, devidamente reconhecida por decreto  do chefe do Executivo.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19º - Os repasses mensais de recursos financeiros ao Poder
Legislativo será realizado de acordo com o cronograma anual de
desembolso mensal de que trata o art. 12 desta Lei, respeitado o limite

máximo estabelecido no art.29-A da Constituição Federal de 1988,
introduzido pela Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000.

§ 1º - Caso a Lei Orçamentária de 2008 tenha contemplado ao Poder
Legislativo dotações superiores ao limite máximo previsto no caput deste
artigo, aplicar-se-á a limitação de empenho e da movimentação financeira
para o ajuste ao limite.

§ 2º - Na hipótese da ocorrência do previsto no § 1º, deverá o Poder
Executivo comunicar o fato ao Poder Legislativo, no prazo de até noventa
dias após o início da execução orçamentária respectiva.

§ 3º - No caso da não elaboração do cronograma anual de
desembolso mensal, os recursos financeiros serão repassados à razão
de um doze avos por mês, aplicados sobre o total das dotações
orçamentárias consignadas ao Poder Legislativo, respeitado, em qualquer
caso, o limite máximo previsto na Constituição Federal.

Art. 20 – Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão
apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei
Orçamentária Anual.

Parágrafo único – Os projetos de lei relativos a créditos adicionais
solicitados pelo Poder Legislativo, com indicação dos recursos
compensatórios, serão encaminhados à Câmara Municipal no prazo de
até trinta dias, a contar da data do recebimento do pedido.

Art. 21 – O sistema de controle interno do Poder Executivo será
responsável pelo controle de custos e avaliação dos resultados dos
programas relacionados a:

I – execução de obras;
II – controle de frota;
III – coleta e distribuição de água;
IV – coleta e disposição de esgoto;
V – coleta e disposição do lixo domiciliar.

Art. 22 - Caso o projeto de lei orçamentária não seja devolvido para
sanção até o encerramento da sessão legislativa, conforme determina o
disposto no art. 35, § 2º, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal, a sua programação poderá ser
executada na proporção de um doze avos do total da despesa orçada.

Art. 23 Para fins de cumprimento do art. 62 da Lei Complementar nº
101/2000, fica o Município autorizado a firmar convênio ou congêneres,
com a União ou o Estado, com vistas:

I – ao funcionamento de serviços bancários, de transito, Indea, e de
segurança pública;
II – a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do Município;
III – à utilização conjunta, no Município, de máquinas e equipamentos de
propriedade do Estado ou União;
IV – a cedência de servidores para o funcionamento de órgãos ou
entidades no município, dentre os quais: Fórum, Detran, Correios, Exatoria.

Art. 24 – Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar no 101, de 2000:

I - integrará o processo administrativo de que trata o art. 38 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os procedimentos de
desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da
Constituição, o impacto orçamentário e financeiro exigido em decorrência
da LC nº 101/2000, art. 16;

II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3o,
aquelas cujo valor não ultrapasse os limites a que se refere os incisos I
e II do art. 24 da Lei no 8.666, de 1993.

Art. 25 – Publique-se a presente lei no Diário Oficial e ou Jornal de
grande circulação, inclusive por meios eletrônicos “.

Art. 26 – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cotriguaçu, aos 23 dias do mês de
julho de 2007.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA
   Prefeito Municipal

Noeli Maria Lorandi
Secretária de Governo
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Prefeitura Municipal de Diamantino
AVISO DE ADIAMANTO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2007

O MUNICÍPIO DE DIAMANTINO – ESTADO DE MATO GROSSO, torna

publico para o conhecimento dos interessados em participar da licitação

supramencionada que a data para a entrega dos envelopes contendo a

documentação e as propostas foi adiada, redesignando-se nova data

para a apresentação dos mesmos, qual seja, o dia 20/08/07, às 14:00

horas, no mesmo local indicado inicialmente. Fica esclarecido, outrossim,

que permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no Edital.

Diamantino-MT, 09 de agosto de 2007.

CARLOS CANDIDO DE ARRUDA

Presidente da Com. Permanente de Licitações.

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2007

Ratificada a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do artigo 24,

inciso IV e V, da Lei Federal 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal

8.883/94, conforme parecer favorável da Assessoria Jurídica.

OBJETO: Contratação de pessoa física para locação de 01 (um) veículo, tipo

“Van” (com motorista), em perfeito estado de funcionamento e conservação,

com 12 lugares, destinado a prestação de serviços no transporte de alunos

da Zona Rural: Comunidade Botega até a Comunidade do Peba e vice-versa

dentro do Município de Guarantã do Norte/MT, percorrendo 40Km diários.

CONTRATADAS: CARLOS WELLENGTON DOS SANTOS

VALOR: R$ 10.011,04 (dez mil onze reais e quatro centavos)

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

04.01.12.361.0040.2012 3.3.90.33

PROCESSO: 2208/07

Ratifico a presente dispensa de licitação nos termos do Art. 26 da Lei

nº 8.666/93, e alterações posteriores, e de conformidade com o parecer

jurídico e justificativa anexos ao processo administrativo nº2208/07.

Guarantã do Norte-MT, 07 de agosto de 2.007.

JOSÉ HUMBERTO MACEDO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento

PORTARIA N.º 18/2007

“Dispõe sobre alteração da concessão do benefício de Aposentadoria

Compulsória ao servidor Sr. Aquino Pedroso de Assunção”.

O Diretor Executivo do Nossa-Previ, Instituto Municipal de Previdência

Social dos Servidores do Município de Nossa Senhora do Livramento,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos

do Art. 40, § 1º, Inciso “II”, da Constituição Federal, com redação determinada

pela Emenda Constitucional de n.º 41/2003, de 19 de Dezembro de 2003,

art.54, inciso II, § 8º, da Lei Orgânica no Município nº 237, de 05 de abril de

1990, combinado com art. 213, inciso II e art. 214, da Lei Complementar nº

249/91, de 07 de junho de 1991.

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
AVISO DE LICITAÇAO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA/MT, através da

Comissão de Permanente de Licitação, torna público que fará realizar a

seguinte Licitação, regida pela Lei 8.666 de 21/06/1993 e suas alterações

posteriores. Modalidade: Tomada de Preços N.º 18/2007. Objeto:

“CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR OBRAS DE

ENGENHARIA REFERENTE A CONSTRUÇÃO DE 97 (NOVENTA E SETE)

UNIDADES HABITACIONAIS NO RESIDENCIAL JARDIM ITAMARATI,

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA-MT” Data de Abertura: 28/08/2007.

Horário: 14:00 horas na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia. O Edital

completo encontra-se à disposição dos interessados na sala da Comissão

Permanente de Licitação, na sede da Prefeitura mediante o pagamento da

taxa não reembolsável no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Nova Olímpia - MT, 09 de agosto de 2007.

IDAMILDO DUNGA LIRA

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Resolve,

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Compulsória em

favor do Sr. Aquino Pedroso de Assunção, portador do RG n.º 454.799

SSP-MT, CPF-MF n.º 177.273.241-91 e da cédula eleitoral de n.º 72498818/

80, zona 058, seção 010, servidor estável no cargo de Auxiliar de

Serviço Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Administração, com

proventos Proporcionais, conforme o processo do Nossa-Previ n.º

002/2007 a partir desta data, até posterior deliberação.

Art. 2º Neste ato revoga-se a Portaria nº. 002/2007, de 16 de abril de 2007.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

com efeitos retroativos a 29 de janeiro de 2004, revogadas as

disposições em contrário.

Registre

publique

cumpra-se.

Nossa Senhora do Livramento – MT, 10 de Agosto de 2007.

     _____________________________

SIMÃO JORGE DA SILVA

Diretor Executivo

HOMOLOGO:

 ________________________

CARLOS ROBERTO DA COSTA

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda
EXTRATO DE LEIS JULHO/2007.

LEI Nº. 969/2007
“Autoriza o Chefe do Poder Executivo a adquirir o imóvel que menciona.”
Data: 13/07/2007.

LEI Nº. 970/2007
“Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da lei orçamentária para o
exercício de 2008 e dá outras providências.”
Data: 19/07/2007

LEI Nº. 971/2007
“Dispõe sobre autorização de cedência de bem imóvel por concessão de
direito real de uso de propriedade do município e dá outras providências”.
Data: 19/07/2007.

LEI Nº. 972/2007
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar contrato de prestação de
serviços de consultoria com o Instituto de Pesquisas, Estudos Sociais e
Tecnológicos - IPEES e dá outras providências.”
Data: 19/07/2007.

LEI Nº. 973/2007
“Dispõe sobre alteração do artigo 1º da Lei nº. 947/2007, alterada pela
Lei nº. 959/2007, e dá outras providências”.
Data: 19/07/2007

LEI Nº. 974/2007
“Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a realizar serviços em
trechos de estradas localizado no município de Vila Bela da Santíssima
Trindade/MT e dá outras providências”.
Data: 19/07/2007.

LEI Nº. 975/2007
“Autoriza o Executivo Municipal a contratar servidor temporário e dá
outras providências.”
Data: 19/07/2007.

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS JULHO/2007.

127 - QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 176/2006.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA
CONTRATADA: EMPRESA SIQUEIRA ARANTES & FREITAS ARANTES LTDA.
DISPOSIÇÕES LEGAIS: CARTA CONVITE Nº. 026/2006.
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO
VALOR: R$ 79.145,92
DATA: 06/07/2007.

128 – PRIMEITO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 085/2007.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA
CONTRATADO: EMPRESA FERNANDO CÉSAR DE CARVALHO-ME
DISPOSIÇÕES LEGAIS: PREGÃO Nº. 019/2007
OBJETO: ACRESCER SERVIÇOS E VALOR.
VALOR: R$ 38.724,64
DATA: 06/07/2007.

135 – PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 125/2007
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA
CONTRATADA: EMPRESA FERNANDO CÉSAR DE CARVALHO-ME
DISPOSIÇÕES LEGAIS: CARTA CONVITE nº. 010/2007
OBJETO: ACRESCER SERVIÇO E VALOR.
VALOR: R$ 2.200,00
DATA: 13/07/2007.

138 – PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 030/2007
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA
CONTRATADA: EMPRESA AIMORÉS PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA-ME
DISPOSIÇÕES LEGAIS: PREGÃO Nº. 004/2007
OBJETO: ACRESCER VALOR.
VALOR: R$ 32.545,75
DATA: 13/07/2007.

139 – PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 040/2007
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA
CONTRATADA: EMPRESA AIMORÉS PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA-ME
DISPOSIÇÕES LEGAIS: PREGÃO Nº. 010/2007
OBJETO: ACRESCER VALOR.
VALOR: R$ 4.913,72
DATA: 13/07/2007.

EXTRATO DE LEIS COMPLEMENTARES JULHO/2007.

LEI COMPLEMENTAR Nº. 051/2007
 “Dispõe sobre alteração da Lei Complementar Municipal nº. 002/99, com
as alterações introduzidas pelas Leis Complementares nº. 03/01; 04/01;
05/01; 06/02; 07/02; 08/02; 10/02; 012/03; 013/03; 016/04; 017/04; 018/
04; 019/04; 020/04; 022/05; 023/05; 028/05; 030/06; 031/06; 032/06;
033/06; 035/06; 037/06; 038/06; 039/06; 040/06; 041/06; 043/06; 044/06;
047/06 e 049/07, e dá outras providências”.
Data: 19/07/2007.

EXTRATO DE DECRETOS PREFEITURA JULHO/2007

Decreto nº. 046/2007.
Reservado para Contabilidade

Decreto nº. 047/2007.
Reservado para Contabilidade.

Decreto nº. 048/2007.
Reservado para Contabilidade.

Decreto nº. 049/2007.
“Dispõe sobre a Convocação da II Conferência Municipal de Saúde e dá
outras providências”.

Decreto nº. 050/2007.
Reservado para Contabilidade.

Decreto nº. 051/2007.
“Nomeia membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente”.

Decreto nº. 052/2007.
Reservado para Contabilidade.

Decreto nº. 053/2007.
Reservado para Contabilidade.

Decreto nº. 054/2007.
Reservado para Contabilidade.

Decreto nº. 055/2007.
Reservado para Contabilidade.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°068/2007

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 040 /2007

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE E MATERIAIS DE

CONSUMO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Pregoeiro Oficial, regido pelo Decreto n. 003/2007 da Prefeitura

Municipal de Pontes e Lacerda/MT, no uso de suas atribuições legais, torna

público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/2007, cujo

certame se deu às 09h do dia 10/08/2007; sagrou vencedoras as seguintes

proponentes: CIRÚRGICA GONÇALVES LTDA, vencedora do Lote 01 com

valor de R$5.100,00 (Cinco mil e cem reais) e a DENTAL CENTRO OESTE

LTDA, vencedora dos Lotes 02, 03, 04, 05 e 06, com valor de R$66.616,00

(Sessenta e seis mil e seiscentos e dezesseis reais). Maiores informações

fone 0xx65 3266-2534, Anésio Braga Ortêncio Munhoz.

Pontes e Lacerda-MT; 010de agosto de 2007.

Anésio Braga Ortêncio  Munhoz

Pregoeiro Oficial

155 – PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 155/2007
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA
CONTRATADA: EMPRESA PIZZATTO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-EPP
DISPOSIÇÕES LEGAIS: PREGÃO Nº. 031/2007
OBJETO: ACRESCER VALOR.
VALOR: R$ 16.320,00
DATA: 31/07/2007.
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Prefeitura Municipal de Tabaporã
EXTRATO DE CONTRATO N.º 54/2007, - Objeto: Execução de serviços

de pavimentação asfaltica em vias urbanas de Tabaporã. Contratante:
Prefeitura Municipal de Tabaporã - Contratado: Giraldelli & Giraldelli Ltda -
Valor total: R$ 208.836,80 (duzentos e oito mil, oitocentos e trinta e seis
reais e oitenta centavos), - Data: 26/07/2007 - Prazo: 90 (noventa) dias -
Licitação: Tomada de Preços n.º 005/2007

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
Aviso de Resultado de Licitação- Tomada de Preço nº 04/2007

A Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de mato Grosso,
através de sua Comissão Permanente de Licitações – CPL, em cumprimento
aos termos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, torna publico que
conforme, a Licitação na modalidade de Tomada de Preço nº  04/2007,
cujo e  Serviços de Recuperação das Rodovias Vicinais, Trecho: Terra
Nova do Norte – Coplaca e Oitava Agrovila – Comunidade Paraná, conforme
o Convenio 043/2007 e plano de Trabalho, sagrou-se vencedor  do certame
a empresa Transterra Terraplenagem e Pavimentação Ltda.

Terra Nova do Norte - MT, 09 de agosto de 2007.

Elizangela de O A dos Santos
Presidente da C.P.L.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 30/2006

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 30/2006, REFERENTE A
EXECUÇÃO DE OBRA POR EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL DATADO
DE 12 DE JULHO DE 2006.

Pelo presente instrumento de um lado o Município de Terra Nova do
Norte/MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob
n.º 01.978.212/0001/00, sediado na Av. Doze de Abril, n.º 101, Centro, em
Terra Nova do Norte/MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
Manoel Rodrigues de Freitas Neto, brasileiro, casado, agente político,
portador do RG. N.º 41759810 SSP/PR e inscrito no CPF sob n.º 564.752.769-
87, residente e domiciliado na rua Três Passos, s/n.º, Centro, em Terra
Nova do Norte-MT; doravante denominado CONTRATANTE, a empresa,
Mac Construtora de Obras Ltda com sede à Av. Norberto Schwantes,
nº 704, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 37.470.739.0001-77, ora
representada na forma de seus atos constitutivos pelo Sr. Ayrton dos
Santos, portador do RG. N.º3.483.570-5 e inscrito no CPF sob
n.º491.106.329-72, residente e domiciliado à Av. Norberto Schwantes s/n,
no município de Terra Nova do Norte – MT, doravante denominada
Contratada, tendo em vista os termos do Contrato n.º 30/2006, ajustam e
acordam celebrar o presente Termo Aditivo, nos termos da Lei Federal n.º
8.666/93, e suas posteriores alterações e demais dispositivos legais
aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO –

O presente Termo Aditivo tem por objetivo Complementação da Obra do
Entreposto de Comercialização dos Produtos de Agricultura Familiar; atualizar
os preços do contrato inicial, ora aditivado, tendo em vista o acréscimo dos
serviços prestados pela contratada para manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro do Contrato, perfazendo um aumento de 10,59 (dez
vírgula cinqüenta e nove por cento) do valor do contrato inicial.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR DO TERMO ADITIVO –
Tendo em vista o acréscimo dos serviços prestados pela contratada

fica estipulado o valor de R$ 17.470,41 (Dezessete Mil Quatrocentos e
Setenta Reais e Quarenta e Um Centavos), perfazendo um acréscimo de
10,59 (dez vírgula cinqüenta e nove por cento) do valor do contrato inicial.
Os pagamentos serão efetuados após cada medição mensal realizada
pela Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL –
O presente Termo Aditivo está amparado pelo artigo 65, inciso II,

alínea”b” do inciso I, da Lei n.º 8.666/93 e, parágrafo único, da clausula
terceira do contrato n.º 030/2006.

.
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS –
Ficam inalteradas e ratificadas as demais condições estabelecidas

pelo Contrato n.º 30/2006.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO –

Fica eleito o foro da Sede da Administração, Comarca de Terra Nova do
Norte, Estado do Mato Grosso, para dirimir quaisquer dúvidas em relação
ao presente Termo Aditivo, em renúncia a outro por mais privilegiado.

E, para constar, foi lavrado o presente instrumento, que após lido e
achado conforme, vai pelos contratantes assinado, na presença de duas
testemunhas, em três vias de igual teor e forma, de onde serão extraídas
as cópias necessárias.

Terra Nova do Norte, 09 de agosto de 2007.

 ________________________________
Sr. Manoel Rodrigues de Freitas Neto

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________
Mac – Construtora de Obras Ltda

Ayrton dos Santos
Contratada

Testemunhas:__________________  ______________________

DECRETO Nº 446, DE 09 DE AGOSTO DE 2007.

Abre Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município,
do  Exercício Financeiro de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e embasado no inciso
I, do art. 4º, da Lei Municipal nº 255, de 14 de dezembro de 2006 (Lei
Orçamentária do Exercício de 2007);

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento Geral do Município, do Exercício
Financeiro de 2007, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 27.000,00
(vinte e sete mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.001 – CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 – Manutenção e Encargos c/ a Câmara Municipal.
3190.13.00.00.00 – Obrigações Patronais  R$  17.000,00.
3190.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica
R$  10.000,00.
TOTAL   R$  27.000,00.

Art. 2º - Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, fica
anulada igual importância da seguinte dotação orçamentária:
01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.001 – CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.1.001 – Ampliação e Reforma do Prédio da Câmara.
4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações R$  10.000,00.
01.031.0001.1.002 – Aquisição de Veículos.4490.52.00.00.00 –
Equipamento e Material Permanente R$  17.000,00.

TOTAL                 R$  27.000,00.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 09 de agosto de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de União do Sul

LEI Nº 273, DE 10 DE AGOSTO DE 2007.
Dispõe sobre ampliação e remanejamento de vagas e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado
de Mato Grosso.

“Faço saber que a CÂMARA DE VEREADORES aprova e eu sanciono
a seguinte Lei”:

Art. 1º - Fica ampliado o número de vagas do seguinte cargo do
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de União do Sul, constante do
Anexo II da Lei nº 198, de 05 de maio de 2004:

Art. 2º - Ficam alteradas as vagas dos Profissionais do Magistério
Público Municipal, constantes do ANEXO I, da Lei Municipal nº 197, de 05
de maio de 2004, conforme demonstração abaixo:
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PORTARIA Nº 056/2007.

Data: 10/08/2007
Exonera a funcionária efetiva que menciona por motivo de

aposentadoria por invalidez, e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

Considerando que a funcionária abaixo identificada já se encontrava
em licença para tratamento de saúde, concedida pela Portaria nº 083/
2005, de 25 de agosto de 2005;

Considerando ainda o teor do documento emitido pelo Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS, de concessão de aposentadoria por
invalidez, com início na data de 24 de abril de 2007;

Considerando, por fim, que a comunicação do INSS sobre a
aposentadoria da funcionária Irmgart Madalena Bischoff de Carvalho
chegou ao conhecimento desta Prefeitura com considerável atraso;

Diante do acima exposto; R E S O L V E :

Art. 1º - Exonerar, por motivo de aposentadoria por invalidez, a Srª.
IRMGART MADALENA BISCHOFF DE CARVALHO, portadora do RG nº 17/R-
1.787.819 SSP/SC e CPF nº 632.096.591-68, do cargo de provimento efetivo
de Merendeira, vinculada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeito retroativo à 24 de abril de 2007 (data de vigência da aposentadoria).

Art. 3º - Revogam-se as Portarias: Nº 211, de 07 de maio de 1999 e
Nº 083/2005, de 25 de agosto de 2005, e demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 10 de agosto de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 057/2007.

Data: 10/08/2007.
Dispõe sobre exoneração de funcionário do cargo efetivo de

Operador de Máquinas e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o teor do Requerimento subscrito pelo funcionário
abaixo identificado; R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar, a pedido, o Sr. IZAÍAS RODRIGUES DE OLIVEIRA,
portador do RG nº 762.116 SSP/MT e CPF nº 514.301.501-49, do cargo de
provimento efetivo de Operador de Máquinas, vinculado à Secretaria
Municipal de Obras e Viação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revoga-se a Portaria nº  895, de 02 de agosto de 2004.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul – MT, 10 de agosto de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato

Espécie: Contrato Temporário de Servidor por Excepcional Interesse Público.

Vínculo Legal: Lei Municipal nº 102, de 20/12/2000 e art. 131 da Lei 197/2004

Regime Previdenciário:  INSS.

Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº

01.614.538/0001-59.

Contratada: Maria Sirley Oliveira -  R.G: 1085880-6 SSP/MT – CPF:

896.169.361-15.

Cargo/função: Auxiliar do Magistério I, jornada de 20 aulas semanais, a

ser desempenhado na Educação Infantil, junto à Escola Municipal Rural

Nossa Senhora de Fátima, na Comunidade Matão, neste município.

Remuneração base: R$ 320,00 p/ mês.

Prazo: Até 31/12/2007.

Data assinatura: 10/08/2007.

Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e Maria Sirley

Oliveira - Contratada.

Extrato de Contrato

Espécie: Contrato Temporário de Servidor por Excepcional Interesse Público.

Vínculo Legal: Lei Municipal nº 102, de 20/12/2000 e art. 131 da

Lei 197/2004

Regime Previdenciário:  INSS.

Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº

01.614.538/0001-59.

Contratada: Dileta Agostineto Spanholi - R.G: 2075280-6 SSP/MT – CPF:

326.358.770-68.

Cargo/função: Professora Nível Médio - Magistério, jornada de 20 aulas

semanais, a ser desempenhado junto a Creche Municipal Santo Anjo,

neste município.

Remuneração base: R$ 400,00 p/ mês.

Prazo: Até 31/12/2007.

Data assinatura: 10/08/2007.

Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e Dileta

Agostineto Spanholi - Contratada.

Extrato de Contrato

Espécie: Contrato Temporário de Servidor por Excepcional Interesse Público.

Vínculo Legal: Lei Municipal nº 102, de 20/12/2000 e art. 131 da

Lei 197/2004

Regime Previdenciário:  INSS.

Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº

01.614.538/0001-59.

Contratado: Antonio Sérgio Aguiar Teixeira - R.G: 1985209 SSP/PA -

CPF: 356.470.782-49

Cargo/função: Auxiliar do Magistério I, jornada 20 aulas semanais, a

ser desempenhado junto ao Pré-Assentamento Olga Benário, neste

município, vinculado à Escola Municipal de Educação Básica Matilde

Altenhofem.

Remuneração base: R$ 320,00 p/ mês.

Prazo: Até 31/12/2007.

I – Amplia de 10 (dez) para 20 (vinte) o número de vagas do cargo de
Professor Nível Médio – jornada: 20 horas semanais;

II – Reduz de 05 (cinco) para 02 (dois) o número de vagas do cargo
de Professor Nível Médio – jornada: 40 horas semanais;

III – Reduz de 10 (dez) para 08 (oito) o número de vagas do cargo de
Professor Pós-Graduado – jornada: 40 horas semanais.

Parágrafo Único – Em decorrência das alterações procedidas no
caput deste artigo, o ANEXO I, da Lei nº 197/2004, passa a se apresentar
da seguinte forma:

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 10 de agosto de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Várzea Grande
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Consórcios Intermunicipais
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE REGIÃO DO GARÇAS/

ARAGUAIA-MT /BARRA DO GARÇAS-MT

EXTRATO DO CONTRATO N°002/2007
Contrato n° 002/2007,que entre si celebram o Consórcio de Saúde Região
do Garças Araguaia-MT, e Maria Aparecida de Almeida Cunha
OBJETO: Instrumento de Locação de Imóvel  para Instalação da Sede do Consorcio.
VALOR: 7.050,00 (sete mil e cinqüenta reais) Global
VIGENCIA: 31/07/2007
DATA: 02/02/2007

EXTRATO DO CONTRATO N°003/2007
Contrato n° 003/2007,que entre si celebram o Consórcio de Saúde Região
do Garças Araguaia-MT, e Dr. Luis Paulo Gonsalves de Resende
OBJETO: serviços técnicos especializados em advocacia trabalhista,
administrativa e cível
VALOR: 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) Global
VIGENCIA: 31/05/2007
DATA:05/02/2007

EXTRATO DO CONTRATO N°004/2007
Contrato n° 004/2007,que entre si celebram o Consórcio de Saúde

Região do Garças Araguaia-MT, e H.M. Consultoria Ltda.
OBJETO Serviços Técnicos Especializados em  Assessoria e Consultoria Ltda.
VALOR: 14.850,00 (quatorze mil e oitocentos e cinqüenta reais) Global
VIGENCIA- 31/12/2007
DATA- 13/02/2007
Licitação: Modalidade Carta Convite nº 001/2007

EXTRATO DO CONTRATO N°008/2007
Contrato n° 008/2007,que entre si celebram o Consórcio de Saúde Região
do Garças Araguaia-MT, e Cleber Balduino Macedo
OBJETO Serviços Técnicos Especializados em Radiografia e Tomografia
computadorizada, na emissão de Laudos e realização de exames que
necessitem de contrastes.
VALOR: 77.735,96 (Setenta e sete mil e setecentos e trinta  cinco reais e
noventa e seis centavos)
VIGENCIA - 31/12/2007
DATA - 14/05/2007
Licitação: Modalidade Inexigibilidade

 EXTRATO DO CONTRATO N°009/2007
Contrato n° 009/2007,que entre si celebram o Consórcio de Saúde Região
do Garças Araguaia-MT, e Adenilson da Silva
OBJETO: Serviços Técnicos Especializados em Radiologia e Tomografia.
VALOR: 28.000,00 (Vinte oito mil reais) Global

VIGENCIA - 04/06/2007
DATA - 31/12/2007
Licitação: Modalidade Dispensa

 EXTRATO DO CONTRATO N°10/2007
Contrato n° 10/2007,que entre si celebram o Consórcio de Saúde Região
do Garças Araguaia-MT, e Dr. Luis Paulo Gonsalves de Resende.
OBJETO: serviços técnicos especializados em advocacia trabalhista,
administrativa e cível.
VALOR: 12.600,00 (Doze  mil e seiscentos reais) Global
VIGENCIA - 01/06/2007
DATA - 31/12/2007
Licitação: Modalidade Dispensa

EXTRATO DO CONTRATO N° 011/2007
Contrato n° 011/2007,que entre si celebram o Consórcio de Saúde Região
do Garças Araguaia-MT, e Virtual Tecnologia e Informática Ltda
OBJETO: Serviços de Implantação, Locação e Manutenção de Softwares.
VALOR: 2.950,00 (Dois  mil e novecentos e cinqüenta reais) Global
VIGENCIA: 31/12/2007
DATA: 02/07/2007

EXTRATO DO CONTRATO N°012/2007
Contrato n° 012/2007,que entre si celebram o Consórcio de Saúde Região
do Garças Araguaia-MT, e Maria Aparecida de Almeida Cunha
OBJETO: Instrumento de Locação de Imóvel  para Instalação da Sede do
Consorcio.
VALOR: 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) Global
VIGENCIA: 31/12/2007
DATA: 02/08/2007
Licitação: Modalidade Dispensa

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2006
Contratado: Estratégia Auditoria e Assessoria Ltda
Objeto: Locação de Sistema Integrado de Software para área Pública da
Administração.
Valor:22.800,00
Vigência: 31/12/2007
Data de Assinatura:02/01/2007
Licitação: Modalidade Carta Convite nº 001/2006

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
Contrato nº 008/2007
Data da Assinatura: 17/05/2007
Data do Aviso: 26/06/2007
Licitação: Modalidade Inexigibilidade
PRESIDENTE: Dr. JOÃO BATISTA SÁ
SECRETARIA EXECUTIVA: NUBIA OLIVEIRA DA SILVA

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1270 ou 2123-1246

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


